Contribuição Patronal
(Contribuição de Representação Sindical / Assistencial da Categoria Econômica)
Informamos os valores da Contribuição Patronal, referente ao exercício 2025/2026, instituída com fundamento no artigo 8º, incisos II, III, IV e VI, e artigo 149 da Constituição Federal, bem como no artigo 513, alínea “e”, da CLT.
A contribuição deverá ser recolhida em favor do Sincomercio Bebedouro por todas as empresas (matriz e filiais) integrantes da categoria econômica, situadas na base territorial do sindicato.

Benefícios para sua empresa
Ao realizar o recolhimento da Contribuição Patronal, sua empresa passa a contar com suporte e vantagens importantes, tais como:
· Consultoria jurídica especializada
· Acesso aos benefícios previstos na Convenção Coletiva de Trabalho
· Adesão ao REPIS (Regime Especial de Pisos Salariais)
· Possibilidade de formalização de Banco de Horas
· Certificação para funcionamento em domingos e feriados
· Apoio institucional e representação da categoria

	Tabela de Contribuição 
	          Valor

	MEI – Microempreendedor Individual
(faturamento bruto até R$ 81.000,00)
	          R$ 192,00

	
ME – Microempresa 
(faturamento bruto até R$ 360.000,00)
	          R$ 360,00

	
EPP – Empresa de Pequeno Porte
(faturamento bruto acima de 360.000,00 até R$ 4.800.000,00)

	          R$ 658,00

	
Demais Empresas 
(faturamento bruto acima de R$ 4.800.000,00)
	          R$ 1.367,00

	
Autônomos e Vendedores Ambulantes
	           R$ 193,00



Encargos por atraso
Após o vencimento, haverá incidência de: Multa de 2% e Juros de mora de 1% ao mês

Forma de pagamento
Os boletos serão emitidos pelo sindicato e também poderão ser solicitados através dos seguintes canais:
📧 E-mail: sincomercio@sincomerciobebedouro.com.br
📱 WhatsApp: (17) 99217-3569

Mensagem final
Contribua para você. Contribua para sua empresa.
O fortalecimento da representação sindical depende da participação de todos. Ao contribuir, você garante a continuidade dos serviços, das negociações coletivas e da defesa dos interesses do comércio.

Manoel Vasco
Presidente

